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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE 'VEREADORES 

PROJETO DE LEI n2  

FIXA A INCIDÉNCIA DO IMPSTO PREDIAL  E  
REVOGA O DECRETO LEI NUMR0-1155-13=6 DE 
OUTUBRO DE 1946 E AS LEIS NUMEROS 136 DE 
26 DE NOVEMBRO DE 1951;298 DE 23 DE.  JUIO  
DE 1955 E 346 DE 7 DE JULHO DE 1956. 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER que o poder Legislativo decretou e eu sanciono 
a LEI seguinte: 

Artigo la  ; 	O imposto Predial incide sare todos os pré 
dios localizados dentro do perimetro da cidade,vilas e povoaçoes. 

Artigo 22  : 	Sao considerados prédios para efeito de in- 
cidencia, todos os que possam servir de habitaçao,uso ou recreio, 
sejam: casas, armazens,barracões,depOsitos,garagens,galpges,ranchos 
,porões,cortiços e quasquer 2utros,qualquer que fOr o tipo do ma-
terial empregado na construçao,sua forma ou denominação'. 

Artigo 32  :- O quantum do impOsto Predial será calcula-
do na base do valor locativo do prádio,na razão de quatorze por 
cento 	14% 

Artigo 42 :- Cobrar-se-ao sobretaxas calculadas sabre 
o valor do impOsto nos seguintes casos: 

a) pando o prádio,situado em ruas ou avenidas 
de primeira categoria,sobre o alinhamento da edificaçao,nao dis- 
puzer de pratibanda 	25% 

b) - quando construido sobre o alinhamento,deixe 
cair aguas pluviais sobre as calçadas 	20% 

c) - quando as fachadas estiverem em mau estado 
de conservação 	15% 

d) quando se tratar de construçao de madeira, 
situadas sabre o alinhamento,de ruas de primeira categoria.. 30% 

e) - quando as condições da letra anterior,forem 
construídas em recuo,dotadas porem de muros,grades de alvenaria 
ou de ferro 	  2M/, 

f) quando,onde existir cordao,os passeios nao 
estiverem devidalgente calçados 	  20% 

g) - quando as construções forem de material e 
existirem no mesmo lote,outras de madeira visiveis da via IA- 
b lica 	  10% 

Artigo 52  : 	9 valor locativo de cada prádio,para efei- 
to de calculo de imposto,e representado pela soma dos seguintes 
elementos : 

a) 	imp8rtancia anual do aluguel efetivo ou es- 
timativo,conforme se trate de prédios alugados ou nao,levando-se em 
conta,no primeiro caso, a renda máxima produzida pelo imável,ainda 
que motivada por sublocação; 

- 	h) - importancia proveniehte da locação ou sdtblo- 
cano dos moveis ou maquinismos, ou ambossinstalados no predio,quan 
do este seja alugado juntamente com os mesmos; 

Continua . 	 
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MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

Continuaçao 	 

c) - qualquer outra impOrtancia que o inquilino se obrigue 
a dispender pelo uso do prédio aligado. 

Artigo 62 : - O aluguel efetivo das estalagens e casas de cómodos,
estas mobiliadas ou não, será o total dos alugueiss dos cOmodos des-
tinados á locação 

Artigo 72  - Ficam isentos dÊste impesto,quando devidamente compro-
vada a respetiva propriedade; 

a) - os prédios de propriedade da Unia.o,dos Estados e Mu- 
nicipios; 

b) - os prédios de propriedade das Nações amigas,ocupados 
pelas sedes das representações consulares; 

c) - os predios gratuitamente cedidos para o funcionamento 
de escolas ou aulas primárias regidas pela União,Estado ou Municipio, 
enquanto totalmente ocupados para esse fim; 

d) - os predios ocupados por hospitais,preventerios,mater- 
nidades,asilos,lactáríos e casas de caridade,quando prestem serviços 
gratuitos aos pobres;,

e) - os prdios proprios ocupados por estabelecimentos de 
ensino primário ou profissional,gevidamente registrados na Secretaria 
de Estado dos NegOcios de Educaçao e Cultura; 

f) - os predios proprios ocupados por sociedades recreati- 
vas,legalmente constituidas; 

g) - os'predios proprios de sociedades desportivas filia- 
das diretas ou indiretamente ao Conselho Nacional de Desportos; . 

h) as igrejas,capelas,seminarlos e templos de qualquer 
natureza ou confissão religiosa, sel , e TI,: 	* -e- ás finali- 
dades do próprio culto. 

i)- por um ano , os predios dealvenaria de valor su- 
perio a CR$50.000,00, 

j)- por 3 anos, os prédios novos de alvenaria construi- 
dos na zona central da cidade, vilas ou povoações, para alu-uel, 
desde que os locativos sejam aprovados p la Prefeitura; 

k)- O imevel adquirido com mútuo concedido para casamen- 
to , nos termos do decreto-Lei federal n) 3200 de 29 de abril de 
1941 

Artigo 8°- 	Gozarão do abatimento de 50% do imposto, meliante 
requerimento, devidamente comprovado;_os imóveis instituídos em 
bem de família, dedde que seu valor nao exceda de CRU00.000,00. 

Artigo 9° 	N ao se compreende nas isençoes e reduções dos arti- 
oe 7o e  80, as percentagens sobre taxas e adicionais referentes 

aos serviços industrias ou de utilidade publica prestados pela 
refeitura, nem as contribuições especiais 

Artigo 10°- O imposto predial grava o imóvel que recái, para to- 

dos os efeitos legais( Cod. 	art.677 parag. única) 
Paragráfo 	tnico 	O vplor do imposto e exigível do respectivo 
proprietário, adquirente, possuidor, ou ocupante a eualquer tí-
tulo. 

ARTIGO 11°- O lançamento deste imposto será no mês de abril e 
a arrecadação, semestral em maio e novembro. 
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Artigo 12 °- Ficam isentos também : 

a) - As viúvas pobres com filhos menores ou incapazes para o 
trabalho, que vivam sob sua exclusiva dependencia desde que possuam 
somente o 0edio de moradia, com área não éxcedente de 4 metros em 
cada lado do prédio. Identica Isenção gozarão as viúvas que não pos- 
suam filhos e consideradas pobres; 

b) - Os proprietários de um Unico imóvel que percebam salá-
rio ou aposentadorias inferiores a CR 1.800,00 4,n ão tenham outra 
fonte de renda, excluídos os vencimentos dos filhos menores, embora 
dependentes, que percebam ate a quantia i-ual ao salário mínimo de 
menorcada um ; 

c) - Os proprietários de um Unico imotel , com mais de 5 
filhos menores de 18 anos cuja renda total não ultrapasse de CR$ 
4.000,00. 

Artigo 13°  - É concedido o desconto de 30%,no imposto Predial ,so-
bre prédio de moradia e propriedade i3nica dos que percebem salá-
rios ou rendas, cujo total não ultrapasse o salário mínimo vigente 
no município. 

Artigo 14°  - São 	-bambem, isentos do pagamento do imposto Predial 
os edifícios para apartamentos e industrias, que vierem a ser constru-
idos em um só bloco de alvenaria pela seguinte forma: 

a)- As novas construções industrais de qualquer natureza, 
Quando construídas de alvenaria,por cinco anos,desde que nelas exerçam 
atividade mais de 5 (cinco) operarios; 

b0- Os prédios para industrias ou apartamentos,com treis anda- 
res,inclusive o térreo, isento por treis anos; 

c)- os de quatro (4)andares,inclusive o terreo,isento por 5 
(cinco)anos; 

d)- os de 5 andares,inclusive o terreo,isento por 7 anos; 
e)- os de 6 andares,inclusive o térreo,isento por 9 anos; 
f)- os de 7 andares,inclusive o terreo,isento por 10 anos. 

Artigo 152  - São isentos do pagamento do imposto Predial os edificidá,
olle-vierem a ser construídos para hotéis pela seguinte forma:  

a) - os de 50 quartos isolados com banheiros coletivos pe-
lo período de cinco anos,e por seis anos quando com banheiros ppi- 
vativos; 

b) - os com100 quartos isolados com banheiros coletivos 
por oito anos e por nove anos quando com banheiros privativos; 

c) - os com 150 quart s ou mais, com banheiros coletivos 
por dez anos e quando com ban 	sN privativos por doze anos. 

Parágrafo Unico: Para gozarem das vantagens da presente Lei deve-
r2.o os predios serem de alvenaria, obedecendo a orientaca.o e exi-
gencias da Diretoria de `ibras da Prefeitura e sujeitar-se aos re- 
gulamentos do Posto de Higiene do Estado. 

Artigo 16° - Os beneficios e vantagens concedidos pelos artigos 
12°  e 13°, só serão efetivados mediante requerimento dos interessados, 
devidamente instruídos e valerá por um (1) exercício, devendo o pe- 
dido ser renovado findo esse prazo. 
Parágrafo primeiro- Serão documentos :cabeis de prova para os benefí- 
cios da presente Lei: 
• a)- CertifiCado da empreza, firma, rrpar'uicao, do salário, 
ordenados ou vencimentos percebidos; 

b)- Prova testemunhal de nue o interessado não possue outras 
rendas; 

c)- Prova do estado civil e do numero de nimbes, conforme for 
o caso 
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d) 	Certidão de que não á proprietário de outros imóveis; 

Parágrafo 22  No caso de falsa declaração, os beneficiados ficarão 
sujeitos ao pagamento de todas as isenções concedidas, 
acrescidas da multa regulamentar. 

Parágrafo 32 - A municipalidade poderá exigir outras provas,bern como 
realizar sindicâncias para esclarecer as situações eco-
nOmicas,dos que pleitearem os beneficios e vantagens ou-
torgadas nesta Lei. 

Parágrafo 42 - Para zarem dos beneficios e vantagens da presente Lei, 
os predios deverão obedecerem as determinaçoes do Codtgo 
de Posturas e de Construções do Municipio. 

Artigo 172  - São revogados o Decreto Lei n2  135 de 26 de Outubro de 
1946 e as Leis numeros 136 de 26 de Novembro de 1951; 
298 de 23 de Junho de 1955 e 346 de 7 de Julho de 1956. 

Artigo 182  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçãõ,re-
vogadas as disposiçOes em contrario. 

Sala das Sessges, em 31 de maio de 1957 

d_ctosÁ-dcg.:44 	/.=.1.  
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DE 31 DE Roi() DE 1957. 

FIXA A INCIDraleCIA 	PDIAL E REVOGA  

O DECRETO LEI 11°  135, .31226 DE OUTUBRO  DE 1946.  

E AS LEIS /1°E; 136 DE 26 DE NOVEMBRO DE 19511 

298, DE 23 DE JUNHO DE 1955 E 343 DE 7 DE JU- 

LO DE 1956. 

Art.1°  - O imponto predial incido sSbre todos os pr4dics lo-
calizados dentro do perímetro da. cidade, vilas a 

Povoações. Art.2° Sao considorados prSdlos,para efeito do IocidSocia, 
todos os que possam servi de habitação, uso ouro-

creio, soja: Casas, armazens, barracões, deposltos, gararosn91  alpoo5, 
ranc:hos, porões, cortiços e quaissuor outros, qualquer que for o tipo 
do material ampreado na construçao, sua ficSma ou denominação. 

Art.3°  - O quantum do Imposto predial serei calculado na base 
• 

de valor locativo do pr&lio, na razao de l4 (Qua - 
torze por cento). 

Art.4" - Cobrar-se-ao sôbretaxas calculadas saro o valor 
do imposto nos se -11Intes casos:.  

• a) - quando o prdio, situado em ruas ou avenidas de primei-
ra cateoria, saro o alinhamento da edificaoão, não dispuser de Rlati- 

25';,, 
banda  - 

b ) 	quando construido sabre o alinhamento, deixo cair.  á - 

"guas- pluviais sobre as calçadas  	205 

c) - quando as faixadas estiveram em nau estado do conser. 
varro 	  

d) . quando se tratar de construo de madeira, situada 
sobro alinhamento, do ruas de primeira cater:oria 

• e) . quando as condições da letra anterior forem construi-
das am. reeue, dotadas porSm, do muros, grades de alvenaria ou do for - 

ro 	 
f) - quando, onde existir cordão, os passeios no estiveram 

devidamente calçados  	
2#0 

g) 

 
- quando as construooes forem de material e existirem no 

momo loto outras do madeira visiveis da via publica.. 	10 

Art.5°  - O valor locativo c;Lo cada prádio, para efeito de cál-culo do imposto, e representado pela soma dos soo;uin 
tos olamontos: 

a) . importancia anual do aluguel efetivo ou entimative,con. 
formo se trato de pr4ios aluados ou não, levando-se eu conta, no pri-
meiro caso, a renda naxima produzida pelo ir:girei, ainda nuo motivada 
por sublocaçao; 

b) - import'âncla proveniente da locaoão ou sublocaoao dos 
moveis ou maquiniames, ou ambos, instalados no prodio, quordo or,e se-
ja alu.:ado juntamente com os mesmos; 

Contir''.e • 	 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Munitipal do Bento Gonçolves. 
FAÇO SABER que o Poder Loislativo decretou e eu sanciono a Lei ser: umn 
te: 



continua= 

c) . qualeyer outra inporté.'noiâ que o inquilino se obriguo 
a d1spendor pelo uso dopredid aluoldo. 

Art. 6 . O aluaUel efetivo das instala-nens e casas de o&-
modo, Is4s mobiliadas ou não, sor a o total dos 

-1 auáis dos cômodos ~tina s a locn.cÃo. 

Art,7° 	2ICAN IL;-;ITTOS' 	22 11~, uardo devidamente 
comprovada a respectiva Pteepriedsde: 

a) - os prédios de propriedade da Unii1o, dos datados e Mual- 
elpios; 

b) - os prédiop_de propriedade das Naçoes Araias„ ocupados 
pelas sédes das represontaçoes consulares; 

e) - os prédios gratuitamente cedidos para o fundou avento 
do escolas ou aulas priamirlas rea,idas pela Unfao, Estado ou Muniolpio, 
enquanto totalmento ocupados para este fim; 

d) - os pOdlos ocupados por hospitais, preventorios, mater-
nidades, asilos*  lactarIos o casas de caridade, quando prostom serviços 
erntuiton aos pobres; 

e) . os prédicc próprios ocupados por estabaleci,lortos do cri-
sino primario ou profíssionaliddevídamente registrados n a Secretaria do 
istado dos Nee,ócios de 2dueaçao e Cultura; 

f) - os pré(lios próprios ocupados por sociedades recreativas, 
logalmonte conatítuidas; 

. os prgdion próvlos de sociedades desportivas, filiadas 
direta ou inairetamento ao Conselho Nacional de Desportos; 

h) - as ir;rojas„ copolas, somin'rios e templ2s de aualeuer 
naturoza ou conf5sji.o reliIosa, serro que se destine as finalidades 
do próprio culto; 

1) - POfl UM Aro, os prédios novos de alvenaria*  de valor su- 
perior a Cra;80.000000 ató o mtlximo do C13400.00(',00fe POR DOIS ANOS, os 
mesmos*  quando o valor exceder de Cr400.000,00; 

POR TRn1;.  ANOS, os prédios n ovos, de alvenaria*  cons 
truidos na zona central da cidade, vilas ou povoaeoes, para ala uel,des- 
de que os locativos sejam aprovados pela vrereiti,ra; 

k) - o imóvel adquirido com mutuo con cedido para casamento, 
nos t8rT1on do )ocrato-Lei federal n ° 5.200, de 20 de Abril de 1941. 

Art.G"  - Gozarão do abatimento do 50 do imposto, mediante 
requerimento, devidmmente comprovado, os imóveis 

instituidos em bom de família, desde que o sou valor no exceda de 
Cr 200.000,00. 

Art.0" - r'.0 se compreendem nas isenções e roduções dos ar-
tigos 7' e 8", as peroentaons s6brotaxas e adicio 

nais roferentes aos serviços industrias ou do utilidade publica prestado 
pela Prefeitura, nem as contrubuiçoos especiais. 

Art.10°  . O imposto predial 9?nva o imgvel que recai, poro 
todos os efeitos lealis.(Códi;o Civil, ort.r;77, 

paráa,rafo único). 
rarqfsrafo {mico- O valor do imposto á exi-ivel do respectivo 

propriotrid,---adcíuireassuidor ou ocupante a qualquer título. 

Art.1l'  - O lançamento dto imposto será no In4;s de Abril e 
a arrecadaeao, semestral em Uai° e Noven-wo. 

Art.12" - 2IOALI ISENTOS, ?A 
a) - as viuvas pobres, com filhos menores ou In capazes poro 

o,trabalho, ve vivam sob sua exclusiva deponde 	desde que possuam 
somente o prodio de moradia, cora área dão excedente de 500m2. Idéntica 
isenç5.0 ozarao as viuvas que nao possuam finos e consideradas pobres; 



(5) 

(7) 

anos; 

anos; 

(9) ano 

(10) anos; 
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continuaeso 	 
b) 	oá‘proprietrioc c.ie uri tnico imvel, que percebam salá- 

rios ou oposonta,;ortas inforiore2 a aposentadoria pencedida pelo Institu 
to do providencia social e que nao tenham outra fonte de renda, excluíd-6s 
os vencimentos dos filhos menores, embora dependentes, que percebam até 
a 	ntia ioual to slário mínimo de menos> cada um; 

e) - os proprietários de um único imével, com mais de 5 fi - 
lhos menores de 1P anos, cuja renda nao ultrapasse a duas vezes o salário 
mínimo local. 

Art.13° - n concedido o desconto de 3(' no impoo- o predial, ,  
sobre o prédio de moradia e propriedade -mica, dos 

que percebam saliolo mínimo vi -onte no :uricipio, desde que nao teniam 
mais que tros (3) dependentes. 

Art.14" 	São, também isentos do pagamento do Imposto predial 
os edificios para apartamentos e indústrias, chie 

vierem a ser construidos em um só bloco do alvenarla,pela so a!nto forma: 
a) - as novas construções industrias de qualquer noturezaffi des 

doi ,uo nelas exortam atividade mais de 5 (cinco) operarlos, por 5 anos(' 
b) os vredioa para indá.strias ou apartamentos, com troa ars.. 

dares, incLusive o torre°, por trés (3) anos; 
c; - os de quatro (4) andares, inclusive o terreo, por eí eo 

d) . os de cinco (5) andares, inclusive o térreo, por sete 

e) . os do sois (6) andares, inclusive o térroo, por nove 

f) - os de sete (7) andares, 'inclusive o térreo, por dez 

,lrt.15° 	São isentos do$ pommento do Imposto predial os 
edifícios ,,tle vierem a ser construídos para lloteis, 

pela se vinte férma: 
a) - os de cinquenta (50) quartos isolados, com banheiros co-

letivos, pelo perttodo de cinco (5) anos e, por seis (6) anos, que do com 
ban eiros privativos; 

b) - oe coo cera (100) quartos isolados, com ban eiras coleti-
vos, ror oito (0) anos e, por nove (C) anos, quando coo banheiros privati-
vos; 

c) - os com cento e cinquenta (150) quartos ou mais,con ba 
niseiros coletivos, por dez (10) anos e, quando com banheiros privativos, 
por doze (12) anos; 

Paselorafo txujco: Para sysaram das vantaon do artío2 ante 
/ler, dovego os plaSdlos serem de alvenaria e obedecer a orientação e exi-
ge,-cias da Diretoria do Obras da rrefoitura e sweeitar-ee aos re,ulanentos 
do Pato do Eloione do Estado. 

Art.16°  . Os benefícios o vantaens concedidos pelos arti ;os 
12°  e 13°, só serão efetivados mediante requerimen-

to dos interessados, devidamente instruido e valerá por um (1) exercício, 
devendo o pe ído ser renovado, findo Suto prazo. 

arágrafo primeiro: Serão documentos hábeis de prova, para a 
consecução dos benefícios da presente lei; 

a) - certificado da empreza, firma, repartição, do salrio, 
ordenados ou vencimentos percebidos; 

b) prova testemunhal de nue o interessado nao posso outras 

e) - prova do estado civil e do número de filhos, conforme 

d) certidão de que não é proprietSrio de outros iméveie; 
para rofo seç;undo: Vo caso de falsa declaraçao, os benUicía-

dos ficarão sujeí ,s ao pagamento de todas as iseneõos concedidas, acres-
cidas da multa no lamontar; 

para sofo terceiro: A Municipalidade poderá exiir outras pro-
vas, bem como realizar ziodicancias para esclarecer as situaeoes econonicas 
dos que pleitearem os 1~0f-feios e vantagens outor:adas nesta lei. 

rendas; 

for o caso; 
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parágrafo quarto Para gozarem dos benefícios e vantes 
da presente lei*  os predios deverão obedecer as determinaões do Oodlo 
de iosturas e de Construções do :2úniclpio. 

Art.17°  . São 2EVOGADO3 o Decreto-Lei n» 135*  de 23 de Ou. 
tubro de 1946 e as Leis n°s /36*  do 26 de Nevam-bro de 1951; 298*  de 23 de junho de 1955 e 346*  de 7 de Allho de 1956. 

Art. 18°  - 41;sta lei entrará en víor na data de saa,publi. 
cação*  revoada s as disposições em contrario. 

SALA DAS SESSt5ES DA CÃMARA muricren, EM 31 DE MAIO DE1957. 

(a) adoto Aderindo r2edesco 
Presidente 

(a) Jos13 De Nadal 
Secretdrio 
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EMENDAS AO PROJETO DE LEI Nº 	 que fixa a incidtncia 
do imposto predial e revoga o decreto-lei n2 135 de 

26 de outubro de 1946 e as leis números 126 de 26 de 

novembro de 1951, 298 de 23 de junho de 1955 e 346 de 
7 de julho de 1956. 

1 . As alíneas a, b e c do art. 12, passam a ter a seguin-

te redação: 

a) -As viúvas pobres com filhos menores ou incapazes 

para o trabalho, que vivam sob sua exclusiva dependência des-. 

de que possuam sOmente o prédio de moradia, com área não exce-

dente de 300 m2. Idêntica isenção gosarão as viúvas que não pos 
suam filhos e consideradas pobres; 

b) -Os proprietários de um único imóvel que percebam 

salários ou aposentadorias inferiores à aposentadoria concedida 

pelo Instituto de Previdência Social e que não tenham outra fon 

te de renda, excluídos os vencimentos dos filhos menores,embora 

dependentes, que percebam ate a quantia igual ao salário mínimo 
de menor, cada um; 

c) -Os proprietários de um único imóvel, com mais 	de 
5 filhos menores de 18,anos, cuja renda não ultrapasse a 2 vêzes 
o salário mínimo local. 

2 . O art. 13 passa a ter aEeguinte/edação: 
É concedido o desconto de 30%, no imposto predial, só-

bre o prédio de moradia e propriedade única dos que percebam sa-

lário mínimo vigente no Município, desde aue não tenham mais que 
3 dependentes. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1957. 

DARCY G. RAMOS 
Vereador. 





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores: 

Os vereadores que esta subscrevem, na forma Regi-

mental, apresentam,para exame e apreciação do Plenário, ao Pro-

jeto de Lei de 31 de maio ppdo, que versa s8bre a Incidéncia 

do imposto Predial, a seguinte emenda modificativa e aditiva: 

Passara a ter a seguinte redação o inciso i, do 

artigo 72 : 

i) - por um ano, os prédios novos de alvenaria de 

valor superior a Cr80.000,00 até o mximo de C/4100.000,00 ; 
DÊ ALVEW4 28 

por dois (2)anos, os prédiosstambem de construção nova cujo va-

lor seja superior a Cr400.000,O0 (Quatrocentos mil cruzeiros) 

Sala das Sessões, 7 de Junho de 1957 



Exmo. Sr. Presidente da 4imara cio Vereadores: 

Os - ereadores que esta subscrevem, na forma Regi-

mental, apresentarloara exame e apreciaçao do PionÉrio, ao Pro-

jeto de Lei de 31 de maio ppdos  que versa sabre a incidáncia 

do impé.so• Predial, a se^;uinte emenda modificativa e aditiva: 

Passar: a ter a seuinte redaço o inciso 1, do 

artigo 72": 

1) - por um ano, os prádios novos de alvenaria de 

valor superior a GrA0.000,00 atá o ni,--, xime de CrU400.000,00 ; 
Pg 141..vEtifl4 Fiz 4 

por dois (2)anos, os predios,tanhem de construç'áorscujo va-

lor seja superior a Cr400.000,00 ( :etta-';roc{ritos mil cruzeiros) 

Sala das Se-sSes, 7 do Junho de 1957 
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